
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

-DECRETO N.o 067  
Aposenta, a pedido, VALDIR LBONILDO MATESCO. 

O PREFEITD WUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA1X) DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

APOSENTrAR, a pedido, VALDIR LECNILDO MkTESCO, Oficial de Administra 

ção, nível 33, lotado na DSG, nos termos do Processo n2 142/91, com base no 

artigo 132, inciso II, alínea "b", da Lei n2 1290/88 (Estatuto dos Funciona 

rios do Município), combinado cam alínea "c" do Art. 40, da Constituição Fede 

ral, com proventos de inatividade equivalente ao percentual de 97,14% (noven 
4. 

ta e sete vírgula quatorze por "Cento) da soma de seus vencimentos e 50% (cin 

quênta por cento) de gratificação prevista no artigo 55, paragrafo Unico,nais 

20% (vinte por cento) de quinquênio, previsto no Art. 164 e 10% (dez por cen 

to) de Adicional Estímulo, constante no Art. 166, calculados sobre os proven 

tos de aposentadoria, nos termos do Art. 167, mais a vantagem capitulada no 

Art. 163, inciso V, combinado com Art. 191, da Lei n2 1290/88, a partir 	da 

data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 1991. 

ALEXANDRE CERAND3. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES _ 

Secretário de Administração 

Dffljas. 
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